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Autoriza o Legislativo Municipal 

a celebrar convênio com a Caixa 

Econômica Federal, para o fim de 

concessao de empréstimo a seus 

servidores e vereadores, sob g~ 

rantia de consignação em fo l ha -

de pagamento. 

O Pref eito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e e l e sanciona e promu l ga a se

guinte Lei: 

Artigo 19- Fica o Poder Legislat ivo, atra-

ves de sua Mesa Diretora, aut orizado a celebrar convênio com a Caixa Eco-

nômica Federa l , para o fim d e concessao de empréstimo a seus servidores e 

vereadores, sob garantia de consignação em folha de pagamento. 

Artigo 29 - Nenhuma responsabilidade de co-o 

brigação advirá ao Legislativo ou a municipa l idade quanto aos empréstimos, 

que serão contratados diretamente entre as partes. 

Ar t igo 39 - Obriga-se o Legislativo Munici -

pal , nos termos do convênio, a prestar a Ca ixa Econômica Federal as infor 

maçoes que forem solicitadas por ocasião do processamento dos empréstimos, 

bem como a deduzir em folha de pagamento e recolher à filial local do or 

gao financeiro o total das importâncias descontadas, conforme listagem 

que lhe será fornecida . 

Ar tigo 49 - Ficam aprovadas as cláusulas bá

sicas do convênio ora autorizado, conforme minuta anexa, que passa a fa

zer parte integrante desta lei . 

Artigo 59 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

08 de setembro de 1980. 

Bevilacqua 
" Prefeito Municipal 

Registrada 

to, aos o i to dias do mes de setembro do ano 

no Gabinete do Prefei 

ovecentos e oitenta . 
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